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Dispõe sobre a revogação do Provimento nº 
006/92. 

  
 
 

O CONSELHO DE CURADORES, no uso de sua competência, prevista no artigo 
20, § 4º, do Estatuto da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, aprovou e eu promulgo o 
seguinte Provimento:  

 
 
           Art. 1º - Ficam revogadas as disposições do Provimento nº 006/92. 
 
 

Art. 2º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

UERJ,em  22 de abril de  1993. 
 
 
 

HÉSIO CORDEIRO 
REITOR 


